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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

(74) 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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EDITAL Nº 22/2020 

 

 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PARA SUBSTITUIÇÃO DE DESCLASSIFICADOS 

DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ/BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

  

 

 

O MUNICÍPIO DE IRECE, através da Secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, Lei 

Orgânica Municipal art. 104, inciso VII e Lei municipal n° 763/2007, representada pela Comissão 

Técnica da Secretaria Municipal de Saúde, nos temos do edital de abertura nº. 01/2020 vem pela 

presente informar lista desclassificados e CONVOCAR os candidatos habilitados no Processo 

Seletivo para contratação temporária de profissionais na área de Saúde para atenderem a 

necessidade temporária de excepcional interesse público relacionada à emergência em saúde pública 

decorrente do Novo Coronavírus (COVID 19), conforme abaixo discriminado por função: 

 

- ENFERMEIRO/A 

 

CONVOCADOS:  

CALSSIFICAÇÃO NOME EXP. QUAL. CURSO ESPEC. MEST. DOUT. 
PONTOS 
FINAIS  

36º Cristiana Gomes de Vasconcelos 3 0 0 6 0 0 9 

 

 

Art. 1º. Os candidatos convocados para serem investidos no cargo em que estão habilitados deverão 

atender os seguintes requisitos: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ainda, no caso de nacionalidade estrangeira, apresentar 

comprovante de permanência definitiva no Brasil; 

b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da contratação; 

c) Não ter registro de antecedentes criminais; 

d) Estar quite com as obrigações eleitorais; 

e) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Ter aptidão física e mental para o exercício das atividades; 

g) Não exercer outro cargo, função ou emprego na Administração Pública Federal, 

Estadual/Distrital e/ou Municipal, salvo os acumuláveis previstos na Constituição Federal/88, artigo 
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37, inciso XVI, alíneas a, b, c; 

h) Não ter sido punido com nenhuma falta grave passível de demissão em cargo ou emprego 

ocupado anteriormente no serviço público nas esferas Federal, Estadual/Distrital e Municipal. 

Parágrafo Único. No ato da investidura na Função Temporária, anular-se-ão, sumariamente, a 

inscrição e todos os atos dela decorrentes, se o candidato não atender às condições apresentadas 

acima.  

Art. 2º. Os candidatos convocados deverão encaminhar ao e-mail da Secretaria Municipal de 

Saúde, secretariadesaudedeirece@gmail.com, no prazo de 03 (três) dias corridos, os seguintes 

documentos: 

a) Cópias do RG, CPF, Título de Eleitor, e registro no PIS/PASEP; 

b) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS para comprovação da experiência 

profissional, conforme informado na Ficha de Inscrição Obrigatória; 

c) Cópia da Certidão de Nascimento ou RG dos dependentes, se houver; 

d) Cópia do Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino até os 40(quarenta) anos 

de idade; 

e) Número de conta corrente; 

f) Cópia de comprovante de residência; 

g) Cópia da carteira do conselho; 

h) Diploma de graduação, ambos sendo válido e registrado junto ao MEC.  

i) Documentos de comprovação da escolaridade e requisito para ingresso na função, informados no 

currículo, registrados no aplicativo no processo de inscrição (Experiência, qualificação profissional 

em outras áreas afins, curso de qualificação Profissional, especialização/Pós Graduação, mestrado, 

doutorado). 

Parágrafo Único. O candidato que não apresentar por e-mail 

secretariadesaudedeirece@gmail.com, a documentação solicitada no prazo acima estabelecido, 

perderá o direito ao ingresso na referida Função Temporária. 

 

Secretaria Municipal de Saúde, 01 de Outubro de 2020. 

 

 Agostinho Antônio da S. Matos Ribeiro 

Médico Responsável Técnico da Central de Regulação Ambulatorial e do SAMU 

 

Auba Alves de Freitas 

Auditora Geral da Secretaria Municipal de Saúde 

 

Daniela Bezerra Galindo 

Assessora Técnica da Secretaria Municipal de Saúde 
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Larissa de Oliveira Barreto 

Coordenadora de Enfermagem da UPA 

 

Silvia Cláudia David de Souza 

Coordenadora Administrativa do SAMU 
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